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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofíoio n" 1.6241202 1 -GP/PMC Cáceres - MT, 23 de no

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLNEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáoeres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 18210-056

Í?tef .: Protocolo tt" 21.51912021 de 1111112021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 1.38212021-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos o Itequerimento n" 22512021, de autoria da

ilustre vereadora Mazéh Silva - PT, que requer do Executivo Municipal, distribuição dos

kits de alimentação escolar para as famílias de estudantes da rede municipal de educação,

que optaram ainda por aulas remotas.

Em resposta, conforme manifestaçáo da Seoretaria Municipal de Iiducação,

informamos a Vossa Excelôncia, que o cronogramapara outra entrega de kit de alimentação

escolar está previsto para iniciar no hnal do mês de novembro. No entanto, considerando o

Decreto n" 912 de 04 de novembro de 2021 (copia apensa), que dispõe sobre o retorno das

aulas 100% presencial na rede municipal, está sendo realiz,ado um levantamento junto a

escola a fim de avcriguar o quantitativo de alunos que ainda permanecem de forma

online conforme prevê o § 1o do art. 1o do referido decreto, mediante a comprovação

médica, para que possamos atender a demanda de entrega de kit de alimentação escolar a

estes alunos. Importante salientar que, consiclerando o retorno das aulas 100o/o presencial,

esta Secretaria vem busoando garuntir principalmente a alimentação dos alunos no âmbito

escolar, oonforme prevê as legislagões vigentes.

Atenciosamente.

AN'TONIA III,IEN TO DIAS
Prefcita /e Cácercs
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BSTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL Dtr ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N" 912
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a retomada integral das aulas

presenciais no Sistema de Ensino do MunicÍpio de

Cáceres-MT, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no

uso das atribuições que the confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica

Municipal, e:

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial h" 5, de 4 de agosto de 2027,

que reconhece a importância nacional do retorno à presencialidade das atividades

de ensino e aprendizagem;

CONSIDERANDO

calendário de vacinaçáo

CONSIDERANDO

conforme os protocolos

aulas presenciais;

que o MunicÍpio de Cáceres-MT, apresenta regularidade no

e imunizaçáo da Covid-19;

que as unidades escolares já adotaram medidas sanitárias

federais, estaduais e municipais, visando o retorno das
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CONSIDERANDO que os profissionais da educaçáo já receberam toda a

orientação necessária por meio de profissionais da saúde, quanto à implantaçáo

dos procedimentos necessários para o recel:imento presencial dos alunos;

CONSIDERANDO que o retorno de 100% (cem por cento) dos alunos ocorre

devido à queda dos Índices de mortes e internações no âmbito nacional, estadual e

municipal;

CONSIDERANDO o qu.e consta no processo sob o Memorando n" 34.339, de

29 de outubro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1" Atttorízar o retorno das atividades pedagógicas presenciais com

LOOo/" (cem por cento) dos alunos, nas instituições escolares que compõem o
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trS'IADO Dtr MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRtrTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
Sistema Municipal de Bnsino, eu€ ofertam as etapas: trducação Infantil e Ensino
Fundamental, a partir de 08 de novembro de ZO2L.

§ 1o Aos alunos eue, por razões médicas comprovadas mediante a

apresentaçáo de atestado, não puderem retornar integral ou parcialmente ao regime

presencial, Íica assegurada, para todos os efeitos, permanência no atendimento por
meio de atividade pedagógico náo presencial.

Art. 2" O plano de retorno às aulas presenciais com l)Oo/o dos alunos

obedecerá às medidas e os protocolos sanitários.

Art. 3" Na ocorrência de eventual excepcionalidade, que impeça o retorno
das atividades escolares com IOO% dos alunos presencialmente, a escola deverá

apresentar justificava a Secretaria Municipal de Educação, para análise quanto a
possibilidade de anuência.

Art. 4" Os casos omissos neste Decreto seráo dirimidos pela Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 5" Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçáo.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 04 de novembro de 2021.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

DECRETO N'912 DE 04 DE NOVF]MBRO DE}O2I
Àvenida Brasil n" 119 - Fone: (65) 3223-1500 - Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso
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Codigo para verificação: 055E-9342-3D38-0484

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ ANTONTA ELTENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49)em 0511112021 15:42:03 (GMT-04:00)

Papel: Assinante

Emitido por: AC SERASA RFB v5 << AC Secrelaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres. 1 doc.com. br/verificacaoiO55 E-9342-3D38-04 BA

#III:IEfr!tull${!r-..!rilr4i
Ir---r
i+,.,t



t,


